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Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Assunto: Lei  7.697/25 (PL 443/2023)

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para informar que a Lei nº 7.697/2025, foi publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº  110, de 13 de junho de 2025.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO ANTONIO DO AMARAL -
Matr.1700246-X, Secretário(a) Executivo(a) de Relações Parlamentares, em 16/06/2025, às
18:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173580175 código CRC= 1A9EF1DE.
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LEI Nº 7.695, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Altera a Lei nº 4.761, de 14 de fevereiro de 2012, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da
cirurgia plástica reparadora da mama nos casos de mutilação decorrentes de tratamento
de câncer".
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º A Lei nº 4.761, de 14 de fevereiro de 2012, passa a vigorar acrescida do artigo 2º-A:
"Art. 2º-A Pode o Poder Executivo determinar a participação complementar da rede hospitalar
privada de saúde, com ou sem fins lucrativos, considerando as necessidades públicas
identificadas para o atendimento ao disposto no art. 1º.
§ 1º A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde deve ser
formalizada mediante contrato ou convênio, celebrado entre o ente público e a instituição
privada, observadas as normas de direito público.
§ 2º Fica permitida a isenção fiscal ou compensação por parte do Poder Executivo, em relação ao
ente particular envolvido no convênio ou contrato.
§ 3º Dar-se-á preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, observado o disposto
na legislação vigente."
Art. 2º O art. 3°, da Lei nº 4.761, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Para a realização da cirurgia plástica reconstrutiva, serão utilizados todos os meios e as
técnicas necessárias em todas as suas etapas e especificações científicas, incluindo-se a
pigmentação de ambas as aréolas.
Parágrafo único. Pode o Poder Executivo, mediante convênio com entidades públicas e/ou
privadas de ensino superior, no âmbito da medicina, enfermagem, ciências biomédicas e
psicologia, bem como outras entidades e hospitais públicos ou privados, criar o Centro de
Estudos para o Aperfeiçoamento de Técnicas Cirúrgicas Aplicadas à Reconstituição Mamária,
visando ao aperfeiçoamento das técnicas cirúrgicas existentes, bem como à divulgação dos
resultados científicos e práticos alcançados pelo programa."
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.696, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada usuário nos
restaurantes comunitários.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Esta Lei estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada
usuário nos restaurantes comunitários.
Parágrafo único. Considera-se restaurante comunitário o equipamento público de segurança
alimentar e nutricional voltado ao fornecimento de refeições a preço módico, tanto para os
beneficiários inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal –
Cadastro Único quanto para a população em geral.
Art. 2º O beneficiário inscrito no Cadastro Único tem direito a adquirir o número de
refeições correspondente ao número de integrantes do seu núcleo familiar, observado o
limite de 4 refeições por turno.
Parágrafo único. Consideram-se turnos o café da manhã, o almoço e o jantar.
Art. 3º O usuário que não se enquadrar nos requisitos do caput do art. 2º tem direito a
adquirir até 2 refeições por turno.
Art. 4º O Poder Público deve dar ampla publicidade para os quantitativos previstos nos
arts. 2º e 3º.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.697, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de salas de apoio à amamentação em órgãos públicos do governo do Distrito
Federal”, para garantir o pleno direito ao amamentado em casos excepcionais.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:
"Art. 2º ...
Parágrafo único. Em casos excepcionais de indisponibilidade das salas de apoio de que trata
esta Lei, ou no âmbito do poder discricionário da Administração, pode ser concedido
horário especial à servidora com redução de até 20% da jornada de trabalho nos 12
primeiros meses de vida do amamentado."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.698, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Institui o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico
para Concursos – Aprova DF no Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica criado o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos no Distrito Federal.
Parágrafo único. O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos deve ser disponibilizado anualmente a alunos que cursam o 3º ano
do ensino médio da rede pública ou bolsistas hipossuficientes do 3º ano do ensino médio da
rede privada de ensino, atendidas as exigências legais.
Art. 2º O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico
para Concursos tem como fundamentos:
I – o pleno desenvolvimento dos estudantes hipossuficientes;
II – a promoção e implementação de programas extracurriculares;
III – o estabelecimento de parceria com pessoas jurídicas de direito privado ou público,
pessoas físicas ou organizações sem fins lucrativos, a fim de custear as despesas da rede
pública de ensino do Distrito Federal com o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-
Vestibular e Preparatório Básico para Concursos.
§ 1º A parceria a que se refere o inciso III do caput pode ser realizada das
seguintes formas:
I – repasses de materiais didáticos ou equipamentos para fins educacionais;
II – disponibilização de espaço adequado para a realização do Programa de Curso
Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;
III – disponibilização de funcionários ou contratação de serviços em favor do Programa de
Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;
IV – patrocínio direto das atividades do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-
Vestibular e Preparatório Básico para Concursos na contratação dos profissionais
necessários para sua manutenção, locação de espaço ou pagamento de despesas básicas.
§ 2º É vedada a participação direta ou indireta de partidos políticos ou detentores de cargos
eletivos na parceria a que se refere o inciso III do caput.
Art. 3º A realização do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos pode ser feita em escolas da rede pública ou instalações
disponíveis que se prestem para tal fim.
Art. 4º As despesas para instalação e manutenção do Programa de Curso Comunitário
Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos são custeadas com a previsão
constante nas leis orçamentárias.
Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar, no que couber, esta Lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.699, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Institui as diretrizes para a criação do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico Anual da
Mulher, como um instrumento para subsidiar políticas públicas, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Relatório e Diagnóstico
Socioeconômico Anual da Mulher, no Distrito Federal, instrumento com informações
estatísticas na área social e econômica relativas à mulher para instrumentalizar programas,
planos e projetos de políticas públicas com os seguintes objetivos:
I – promover o acesso da mulher rural e urbana ao mercado de trabalho;
II – promover a autonomia financeira e econômica da mulher;
III – estimular o empreendedorismo entre as mulheres;
IV – promover relações de trabalho com equidade;
V – promover acesso à educação de mulheres, jovens e adultas;
VI – promover a redução do analfabetismo entre as mulheres;
VII – reconhecer as lutas e as conquistas da mulher rural e urbana;
VIII – promover a melhoria da saúde das mulheres mediante a garantia de direitos;
IX – propiciar o acesso a meios e serviços de promoção, prevenção, assistência e
recuperação da saúde, especialmente das doenças que mais atingem as mulheres;
X – promover medidas preventivas e educativas para reduzir a gravidez na adolescência;
XI – promover o acesso ao saneamento básico;
XII – proteger da violência doméstica, familiar e do feminicídio;
XIII – promover a prevenção e o controle das doenças sexualmente transmissíveis e da
infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana – VIH.
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